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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20010/2021 

E D I T A L 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE, por in
17 de julho de 2002; Decreto nº 5.450/2005, de 31 d
005, de 06 de abril de 2020; Decreto nº 7.892, de 
como da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezem
subsidiariamente Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENO
Município de São Luis do Quitunde/AL. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo ind
Eletrônico COMPRASNET.  

DATA:16/06/2021 

HORÁRIO:10:00HS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernam

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocor
sessão será remarcada automaticamente e 
www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 1.1 – O presente pregão tem por objeto a Fornecim

1.1.1 – Em caso de discordância existente entre 
COMPASNETprevalecerão as primeiras.  

1.1.1.2. Em caso de discordância existente entre a 
do sistema COMPRASNET, prevalecerão as do siste

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇ

2.1 – Poderão participar deste Pregão os interess
Fornecedores – SICAF, por meio do sítio www.comp

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrôn
senha pessoal, conferido pela Infraestrutura
seu funcionamento e regulamento, assim co

2.1.2 – O uso da senha de acesso pela li
diretamente, ou por seu representante, n
responsabilidade por eventuais danos decor

2.2 – Somente poderão apresentar proposta as emp
edital e seus anexos.  

2.3 – Não poderão participar da presente licitação, d

2.3.1 – tenham sido declaradas inidôneas p
distrital;  

2.3.2 – tenham sido punidas com a suspens
da Lei 8.666/1993;  

2.3.3 – estejam impedidas de licitar e contra

2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Lei n

2.3.5 – encontrem-se em processo de dissol

2.4 – Constatada a ocorrência objetiva de uma das
Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sist
eventualmente, a comprovação do afastamento dos 

2.5 – É vedada a participação de consórcio de empr

CAPÍTULO III – DO CADASTRAME

3 – A licitante deverá encaminhar proposta, exclus
sessão, quando então encerrar-se-á automaticamen
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, por intermédio da SECRETARIAMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ
e 31 de maio de 2005; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setem
2, de 23 de janeiro 2013; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
ezembro de 2006, alterações pela Lei Complementar nº 147, de 0

1993,tornam pública, para conhecimento das empresas intere
MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à atender as necessidad

ixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão 

vernamentais.gov.br  

 ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
 e terá inicio somente após comunicação via sistem

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

necimento de Pneus de acordo com os termos e especificações de

entre as especificações do objeto descritas no TERMO DE R

tre a seqüência numérica ou quantidade do objeto descrita no Ter
o sistema COMPRASNET. 

IPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

teressados que estiverem previamente credenciados no Sistema
.comprasgovernamentais.gov.br. 

letrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão d
rutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, onde também
im como receber as instruções detalhadas de sua correta utilizaçã

pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qua
nte, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO
 decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

s empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e q

ção, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer motivo: 

eas por qualquer órgão da administração pública, direta ou indire

spensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a A

ontratar com o Município de São Luis do Quitunde, nos termos do

 Lei nº 8.666/1993; 

 dissolução empresarial ou em falência,; 

a das hipóteses de impedimento de participação previstas neste C
sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de m

o dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

 empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  

AMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS D

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e ho
amente a fase de recebimento de propostas.  

UNDE 
12.342.671/0001-10 

RAÇÃO, na forma da Lei n° 10.520, de 
setembro de 2019; Decreto Municipal n° 
P nº 03, de 26 de abril, de 2018, bem 

, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se 
interessadas, a abertura de licitação, na 
ssidades da Secretaria Municipal de do 

egão Eletrônico, por meio de Sistema 

lização do certame na data marcada, a 
sistema aos participantes no sítio 

es deste edital e seus anexos.  

DE REFERÊNCIA e as constantes no 

no Termo de Referência deste edital e a 

istema de Cadastramento Unificado de 

rão dispor de chave de identificação e 
bém deverão informar-se a respeito do 

ilização.  

o qualquer transação por ela efetuada 
ÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE 

 

o, e que satisfaçam às condições deste 

tivo:  

 indireta, federal, estadual, municipal ou 

 a Administração, nos termos do art. 87 

os do art. 7º da Lei 10.520/2002;  

este Capítulo referidas anteriormente, o 
 de manifestação acerca da matéria e, 

TOS DE HABILITAÇÃO 

a e horário marcados para abertura da 
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3.1 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

3.2 – A licitante deverá consignar, na forma expres
XXXXX fornecimento de serviço do objeto a ser c
modelo, marca, prazo de validade ou de garantia, nú

3.2.1 – Os valores deverão ser expressos e
todos os custos diretos e indiretos necessári

3.3 – Para o adequado cadastramento da propost
observando, para tanto, as especificações do objeto

3.4. – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto 
seguintes prazos e condições:  

3.4.1 – Prazo de entrega conforme TR, conta

3.4.2 – Prazo de garantia/validade conforme

3.5. – A omissão dos prazos fixados no subitem ante

3.6 – DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SISTE

3.6.1 - Valor unitário e total do item; 

3.6.2 - Marca;  

3.6.3 - Fabricante (sempre que possível);  

3.6.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as i
o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

3.6.5 - Declaração de que cumpre e aceita os termos

3.6.6 - O prazo de validade da proposta não será inf

3.6.7 - Indicação do responsável pela assinatura do 

3.6.8 - Todas as especificações do objeto contidas n

3.6.9 - Nos valores propostos estarão inclusos to
quaisquer outros que incidam direta ou indiretament

3.6.10 - Os preços ofertados, tanto na proposta in
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, so

3.7 – No ato do cadastramento da proposta, a licitan
de habilitação estabelecidos no Capítulo XII deste ed

3.7.1 – A licitante poderá deixar de an
SICAF.  

3.7.2 - Os documentos que compõem 
para avaliação do Pregoeiro e para aces

3.8 – Serão desclassificadas as propostas que comp
às exigências deste edital.  

3.9 – A licitante deverá declarar, em campo próprio d
está em conformidade com as exigências do edital. 

3.10 – A licitante que, porventura, se enquadre na
preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2

3.11 – A declaração falsa relativa ao cumpriment
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeita

3.12 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá re

3.13 – As propostas terão validade de 60 (sessenta)

3.13.1 – Decorrido o prazo de validade das 
assumidos.  

3.14 – A apresentação da proposta implica a aceitaç

4.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, c
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

4.2 – Durante a sessão pública, a comunicação en
sistema eletrônico (“chat”).  
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NICO:  

xpressa no sistema eletrônico o preço total de cada itemobserva
 ser contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo 1), , 
tia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

sos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas
essários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o fret

oposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as in
objeto constantes deste Edital.  

bjeto Ofertado’ será destinado às informações complementares

, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.  

forme TR, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.  

m anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste edital. 

 SISTEMA:  

o as informações similares à especificação do Termo de Referênc
mero do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quand

termos do edital quanto a condições de pagamento, prazo de entre

rá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresenta

ra do contrato/ata de registro, telefones e e-mails para contato. 

idas na proposta vinculam a Contratada.  

os todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trab
mente no fornecimento dos bens. 

sta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva resp
ão, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

 licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a document
ste edital.  

de anexar em campo próprio do sistema apenas os documento

õem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificad
a acesso público após o encerramento da fase de lances.  

 comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nest

óprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos d
dital.  

re na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte
123/2006, deverá declarar em campo próprio do sistema.  

rimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da propo
ujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo 

derá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  

senta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabe

e das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licita

ceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos. 

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

gão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indica

ão entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de m

UNDE 
12.342.671/0001-10 

servados o quantitativo e a unidade de 
1), , indicando, no que for aplicável, o 
tente, quando for o caso; 

penas até os centavos, compreendendo 
 o frete, tributos e encargos sociais.  

 as informações exigidas pelo sistema, 

ntares da proposta, observando-se os 

 

ital.  

ferência: indicando, no que for aplicável, 
 quando for o caso;  

 entrega, entre outros;  

sentação. 

s, trabalhistas, tributários, comerciais e 

 responsabilidade do licitante, não lhe 

umentação comprobatória dos requisitos 

mentos de habilitação que constem do 

sificada somente serão disponibilizados 

o nesta licitação, ou as que desatendam 

isitos de habilitação e que sua proposta 

 porte e queira se valer dos direitos de 

proposta ou ao enquadramento como 
juízo de outras previstas em lei.  

 

estabelecida no preâmbulo deste edital.  

s licitantes liberadas dos compromissos 

xos.  

indicadas no preâmbulo deste edital, no 

a de mensagens, em campo próprio do 
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4.2.1 – Diante da indisponibilidade moment
imediato e exclusivamente, pelo e-mail cpls
Pregoeiro registrar o fato no chat e relatar o 

4.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações 
decorrente da perda de negócios em razão de sua p

4.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no dec
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

4.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persist
e terá reinício somente após comunicação expressa

4.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão públi
previstos para a reabertura da sessão.  

 

CAPÍTU

5 - As licitantes deverão cumprir todas as exigência
as quais serão analisadas pela equipe técnica respo

5.1 – Em sede de verificação de conformidade fo
propostas antes da fase de lances quando: 

5.1.1 – as descrições do objeto estiverem em

5.1.2 – os valores ofertados configurarem pr

5.1.3 – as informações registradas na descri

5.2 – Somente as licitantes com propostas classifica

CA

6.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes c
eletrônico, sendo imediatamente informadas do horá

6.2 – A licitante somente poderá oferecer lance infer

6.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes s
identificação da ofertante.  

6.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e

6.4.1 – Na hipótese da ausência de registro de lan
dentre as propostas empatadas.  

6.5 – Na hipótese de não haver vencedor para a c
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pra

6.6 - Se a mesma empresa vencer a cota reservad
8.538/15, art. 8°, §3°) 

6.7 - Os lances apresentados e levados em consider
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

6.8 – Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá e

6.9 - Para envio dos lances referentes ao presente
estabelecido no art. 32 do Decreto Federal nº 10.024

CAPÍTULO VII – DO BENE

7.1 – Havendo participação de microempresas e/ou
licitante vencedora, os critérios de preferência estab

7.1.1 – Encerrada a fase de ofertas de lance
porte e houver proposta apresentada por a
proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequ
do certame, no prazo de 5 (cinco) minut
em que, atendidas às exigências habilita

b) não sendo vencedora a microempre
convocadas as remanescentes que porv
caput deste subitem, na ordem classifica

7.1.2 – Na hipótese da não contratação nos
originalmente vencedora do certame. 
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mentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante dev
cplslq@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de

atar o teor das comunicações. 

ções no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã
 sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer m

o decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanece
s atos realizados.  

persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregã
ressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov

 pública do certame, justificando, no chat, os motivos da suspensã

APÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

ências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte e
 responsável da Secretaria Municipal de Educação. 

de formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro somente poder

em em manifesta desconformidade com o edital; 

em preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de i

descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificaç

ssificadas participarão da fase dos lances. 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

tes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclu
o horário e do valor consignados no registro de cada lance.  

e inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

ntes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance re

uais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será

ra a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
ue pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. (Decr

servada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorr

nsideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total res

derá excluir, o lance cujo valor seja manifestamente inexequível 

sente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto
10.024, de 20 de setembro de 2019. 

BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO

s e/ou empresas de pequeno porte na sessão de lances, serão ob
 estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/200

 lances, caso a melhor proposta não tenha sido ofertada por micro
 por alguma (s) dessas pessoas jurídicas, com valor até 5% (c
rma:  

 pequeno porte será convocada a apresentar nova proposta infer
 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão 
abilitatórias, será adjudicado a seu favor o objeto desta licitação; 

empresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada n
e porventura se enquadrem nessas categorias e cujas proposta
ssificatória, para o exercício do mesmo direito.  

o nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

te deverá formalizar o apontamento, de 
de de alegação da matéria, devendo o 

Pregão, ficando responsável pelo ônus 
uer mensagem emitida pelo sistema.  

anecer acessível às licitantes, os lances 

Pregão será suspensa automaticamente 
gov.br. 

pensão e informando a data e o horário 

arte essencial e integrante deste edital, 

poderá realizar a desclassificação das 

s de inexequibilidade;  

tificação da licitante.  

 exclusivamente por meio do sistema 

nce registrado, mantendo-se em sigilo a 

eiro.  

a será sorteada pelo sistema eletrônico 

dor da cota principal ou, diante de sua 
 (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §2°) 

 ocorrer pelo menor preço. (Decreto n° 

tal responsabilidade da licitante, não lhe 

ível . 

berto fechado”, conforme procedimento 

UENO PORTE  

rão observados, antes da declaração da 
23/2006.  

 microempresa ou empresa de pequeno 
5% (cinco por cento) superior à menor 

a inferior àquela considerada vencedora 
lusão do direito de preferência, situação 
ção;  

ada na forma da alínea anterior, serão 
ostas estejam dentro do limite fixado no 

o será adjudicado em favor da proposta 
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8.1 – O critério de julgamento adotado será o de ME

9.1 – Após o encerramento da etapa de lances da
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observad

9.1.1 – A negociação será realizada por mei

CAPÍT

10.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora 
adequada ao último lance, por meio de campo própr

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos o
respectivo arquivo para o e-mail cplslq@g
recebimento e disponibilizar o conteúdo para

10.1.2 – O prazo para envio da proposta 
podendo tal prazo ser alargado motivadam
solicitação formal de prorrogação por parte d

10.1.3 – Para a contagem do prazo de que
Pregoeiro.  

10.1.4 – O Pregoeiro poderá solicitar a apre
produtos ofertados, antes mesmo da apres

10.1.5 – A apresentação dos materiais a que
venham a ser solicitadas pela Secretaria Sol

10.1.6 – Em caso de não envio da proposta
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções p

10.1.7 – A proposta será desclassificada qua

a) as especificações do objeto ofertado e

b) contiver valores simbólicos, irrisórios
instalações de propriedade da licitante
remuneração.  

10.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais be
estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, q

10.2.1 – Por exequibilidade se entenderá a
considerado inexequível. 

10.2.2 - Se houver indícios de inexequib
demonstração e comprovação da viabilidade

10.2.3 - O Pregoeiro poderá promover dilig
admitindo a correção de falhas de natureza f

10.2.4 – Não se considerará qualquer oferta

CAPÍT

11.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classi
de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação
que será realizada em sessão pública previamente d

11.1.1 – O prazo de entrega da amostra es
Pregoeiro desde que haja solicitação forma
superveniente devidamente comprovado.  

11.1.2 – A análise das amostras será realiz
especificações mínimas e o padrão de qualid

11.2 – As amostras deverão ser entregues d
___________________________, situada na _____

11.3 – Caso as amostras da melhor proposta sejam
proposta e, assim, sucessivamente. 

11.4 – As amostras aprovadas permanecerão em p
conformidade entre a amostra aprovada e o materia

11.5 – As amostras fornecidas serão passíveis de d
objeto quando da entrega. Contudo, em se tratando 
se encontra após os testes, sem responsabilidade p
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e MENOR PREÇOPOR ITEM 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

es da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar contrapro
servado o critério de julgamento e o valor estimado para a contrata

r meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licita

CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

dora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o
 próprio do sistema.  

icos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo s
@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informa

o para os demais licitantes interessados.  

osta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da conv
ivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, 
arte da licitante.  

e que trata o item anterior não será considerado o tempo de sus

a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de divu
presentação de eventual amostra (se for o caso).  

 a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera a licitante da obrig
ria Solicitante (se for o caso). 

posta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação conced
ões previstas neste edital.  

da quando:  

rtado estiverem em manifesta desconformidade com as exigências

isórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto q
itante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motiva

ais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
tado, que não poderá ser superior ao valor estimado constante no 

erá a média dos 10 preços finais, reduzido 30%. Qualquer preço

equibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegur
ilidade financeira e econômica da oferta.  

er diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao
reza formal e a complementação de informações. 

oferta de vantagem não prevista neste edital. 

CAPÍTULO XI – DA AMOSTRA(NÃO SERÁ EXIGIDO) 

classificada, sob pena de desclassificação, amostra dos produtos 
cação, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às
ente designada.  

tra estabelecido no item 11.1 poderá ser excepcionalmente dilata
 formal da licitante convocada através do e-mail cplslq@gmail.c

 

 realizada pela equipe técnica da <_______> que verificará se o
 qualidade definidos no Anexo XX do edital.  

ues devidamente identificadas, em quantidade suficiente pa
________________, São Luis do Quitunde/AL, CEP XXXXXXXXXX

 sejam reprovadas, será convocada para apresentação de amos

 em poder da Administração até a entrega definitiva do objeto li
aterial efetivamente entregue.  

s de destruição parcial ou total e não serão devolvidas, tampouco 
tando o objeto de bem durável de maior valor econômico, a amostr
ade para a Administração. 
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traproposta diretamente à licitante que 
ntratação.  

icitantes.  

com o Anexo I do edital e devidamente 

pelo sistema, será admitido o envio do 
formar no chat a data e o horário do 

 convocação pelo sistema ou no chat, 
s ou, havendo justo motivo, mediante 

de suspensão da sessão realizada pelo 

e divulgação que facilitem a análise dos 

a obrigação de apresentar amostras que 

oncedida pelo Pregoeiro, a licitante será 

ncias estabelecidas no edital;  

ceto quando se referirem a materiais e 
motivada, à parcela ou à totalidade de 

fertado com as especificações técnicas 
te no Termo de Referência (Anexo 1).  

reço abaixo do valor encontrado será 

segurar à licitante a oportunidade de 

ge ao julgamento da melhor proposta, 

utos ofertados, a ser entregue no prazo 
ção às especificações do objeto licitado, 

 dilatado por decisão fundamentada do 
mail.com em razão de fato relevante e 

á se os produtos ofertados atendem às 

e para os testes de qualidade, na 
XXXXXX. 

 amostras a autora da segunda melhor 

jeto licitado, com vistas à avaliação da 

ouco subtraídas do quantitativo total do 
mostra será devolvida na forma em que 
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11.6 – Vencido o prazo de entrega das amostras, nã
à especificação constante deste edital.  

12 – As licitantes deverão cumprir todas as exigênci
as quais serão analisadas pela equipe técnica respo

12.1 – A habilitação das licitantes será verificada p
trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual 
neste edital, a qual poderá ser dispensada, devend
SICAF.  

12.1.1 – Diante da expiração de validade do
federal), IV (regularidade fiscal estadual e m
exigências, observado em relação às empre

12.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeir
social” no ato constitutivo das licitantes, conforme na

12.3 – Caso não estejam digitalmente disponíveis n
proposta, a licitante deverá apresentar a documenta

12.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, for
a contento, objeto em quantidade e espe

a.1) Atestado emitido por Pessoa Jurídic

a2) Atestado emitido por Pessoa Jurídica

12.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FIN

a) Certidão Negativa de Falência e Recu

12.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS: A licitan

a.1) declaração de que não possui em s
ou insalubre, ou menor de 16 (dezesse
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da

a.2) declaração de inexistência de fato im

a.3) Declaração de Proposta Independen

12.4 – Caso seja necessário, para fins de confirm
diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através

12.4.1 – Em caso de problemas técnicos o
documentos para o e-mail cplslq@gmail.com
disponibilizar o conteúdo para os demais lici

12.4.2 – O prazo para envio dos documento
prazo ser alargado motivadamente pelo Pre
prorrogação por parte da licitante.  

12.4.3 – Para a contagem do prazo de que
Pregoeiro.  

12.4.4 – Em caso de não envio dos docum
Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeit

12.4.5 – Havendo dúvida razoável quanto à
momento, poderá solicitar ao licitante o en
anterior.  

12.4.5.1 – Os originais ou cópias aute
Licitação do Município de São Luis do Q
endereço eletrônico cplslq@gmail.com, 

12.4.6 – O licitante se responsabiliza pel

12.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos d
CNPJ.  

12.6 – Caso a licitante tenha mais de um domicílio, d
CNPJ.  

12.6.1 – Em se tratando de filial, os docum
aqueles que pela própria natureza, são emiti
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ras, não será permitido fazer ajustes ou modificações no produto a

CAPÍTULO XII – DA HABILITAÇÃO 

igências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte 
 responsável da Secretaria solicitante. 

ada por meio do SICAF, Nível I (credenciamento), II (habilitação
adual e municipal) do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documen
evendo ser verificada sua necessidade caso a caso e, em não s

de dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis I
al e municipal), as licitantes deverão apresentar documentação 
mpresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, d

goeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e as
me natureza da pessoa jurídica.  

íveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste e
entação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 

a, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, dec
e especificação compatível ao da presente licitação OU ao do item

Jurídica de Direito Público não necessita de reconhecimento de firm

urídica de Direito Privado, necessita de reconhecimento de firma.

FINANCEIRA:  

 Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pess

 licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena

i em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) an
zesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprend
. 7º da Constituição Federal;  

 fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993

endente (DPI).  

nfirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de
través do campo de “anexos” do sistema, de documentação compl

icos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será
ail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a 
ais licitantes interessados.  

mentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da conv
Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo mot

e que trata o item anterior não será considerado o tempo de sus

documentos complementares no prazo indicado ou expirada eve
 sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

anto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente ju
 o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documento

s autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminha
is do Quitunde, situada na Rua Fernando Gondim, n° 114, Centro
com, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.  

iza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminhado

tos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com indi

icílio, deverá apresentar documentos para habilitação relativament

documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal deverã
 emitidos somente em nome da matriz.  

UNDE 
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duto apresentado para fins de adequá-lo 

parte essencial e integrante deste edital, 

itação jurídica), III (regularidade fiscal e 
cumentação complementar especificada 
não sendo necessária, ficará restrita ao 

s III (regularidade fiscal e trabalhista 
ação complementar a fim de suprir tais 
§1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 e as atividades previstas como “objeto 

ste edital, no ato do cadastramento da 
ão:  

, declarando que a licitante já forneceu, 
o itemdo qual esteja participando.  

de firma; 

irma. 

 pessoa jurídica.  

b pena de inabilitação:  

ito) anos em trabalho noturno, perigoso 
prendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

/1993;  

ão de habilitação,Pregoeiro, a título de 
complementar.  

, será admitido o envio dos respectivos 
hat a data e o horário do recebimento e 

 convocação pelo sistema, podendo tal 
o motivo, mediante solicitação formal de 

de suspensão da sessão realizada pelo 

a eventual prorrogação concedida pelo 

ente justificado, o Pregoeiro, a qualquer 
mentos remetidos nos termos do item 

minhados à Comissão Permanente de 
Centro, São Luis do Quitunde/AL ou no 

hados na forma do item 12.4.  

 indicação do número de inscrição do 

mente a apenas um deles, com mesmo 

everão estar em nome da filial, exceto 
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12.7 – Para fins de verificação das condições de h
entidades cujos atos gozem de presunção de veraci

12.8 – As microempresas e empresas de pequeno p
apresentar toda a documentação exigida para a com

12.8.1 – Havendo alguma restrição na comp
cujo termo inicial corresponderá ao moment
critério da Administração Pública, para a reg

12.8.2 – A não regularização da documenta
prejuízo das sanções previstas no artigo 81
na ordem de classificação, para a assinatura

12.9 – O documento que não tiver prazo de vigência
expedição ou revalidação e a data de abertura da pr

12.9.1 – Excetua-se o documento que, por im

12.10 – A contratada deverá manter, durant
contratação. 

12.11 – Na fase de habilitação, caso con
classificada no certame, o Pregoeiro deverá
configuração da tentativa de fraude ou burla
previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Le

12.11.1 – Constituem indícios para a co
estrutura humana e física entre as pesso

a) identidade dos sócios;  

b) atuação no mesmo ramo de ativid

c) data de constituição da nova em
inidoneidade;  

d) compartilhamento ou transferênci

e) identidade (ou proximidade) de en

f) identidade de telefones, e-mails e 

12.11.2 – Diante da constatação de poss
licitar ou declaração de inidoneidade ap
suspenderá o certame e oportunizará à
prazo de 5 (cinco) dias, devendo a lici
prática de comportamento ilícito. 

12.11.3 – Constatada a tentativa de fra
licitante os efeitos das sanções de susp
de declaração de inidoneidade aplicadas

a) inabilitará a licitante por inaptidão

b) relatará o fato à autoridade sup
exauriente acerca dos fatos e a even

CAPÍTULO X

13.1 – Será analisada a proposta da primeira coloca
se a licitante não atender às exigências de habilita
classificação, até a seleção da proposta que melhor 

13.2 – Constatado que a licitante detentora da melh
vencedora.  

14.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá 
motivada, exclusivamente em campo próprio do siste

14.1.1 – A ausência do registro de intenção 
Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante ven

14.1.2 – Na motivação, a licitante deverá ind
reforma ou revisão.  

14.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame de
recursais.  

14.1.3.1 – A decisão do Pregoeiro acerc
campo próprio do sistema.  
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s de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consu
veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como 

ueno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei Co
 a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que es

 comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegura
omento em que o proponente for declarado o vencedor do certam
 a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Le

mentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadê
go 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração conv
natura do contrato, ou revogar a licitação.  

ência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante quan
 da presente licitação for superior a 60 (sessenta) dias corridos.  

, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.  

durante a execução da avença, as condições de habilitação e de 

o conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas 
deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de
 burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993
 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

a a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão socie
 pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes caracterís

 atividades;  

a empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspens

erência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos human

 de endereço dos estabelecimentos;  

ails e demais informações de contato.  

e possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspe
de aplicada a uma outra empresa, o Pregoeiro registrará, no “cha
zará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, e
 a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentaçã

 de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra emp
 suspensão temporária e/ou impedimento de licitar e/ou contratar
icadas à outra pessoa jurídica:  

ptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

e superior para a instauração de procedimento administrativo e
a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportam

ULO XIII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a amostra for r
abilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e ass
elhor atenda a este edital.  

a melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas nest

CAPÍTULO XIV – DO RECURSO 

abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual, qualquer licit
o sistema, manifestar sua intenção de recurso.  

nção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a
te vencedora.  

rá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e o fu

me de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a verifi

acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será devid

UNDE 
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consulta em sítios oficiais de órgãos e 
como meio legal de prova.  

ei Complementar nº 123/2006, deverão 
ue esta apresente alguma restrição.  

egurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
ertame, prorrogável por igual período, a 
, da Lei Complementar nº 123/2006;  

ecadência do direito à contratação, sem 
o convocar os licitantes remanescentes, 

e quando o intervalo entre a sua data de 
 

 e de qualificação que ensejaram a sua 

itivas Indiretas” em relação à primeira 
nto de indícios no sentido de analisar a 
/1993 ou da configuração das hipóteses 

 societária e/ou o compartilhamento de 
cterísticas:  

spensão/impedimento ou declaração de 

umanos.  

 suspensão temporária, impedimento de 
o “chat”, os fatos e indícios levantados, 

fesa, em campo próprio do sistema, no 
ntação tendentes a ilidir a suspeita da 

a empresa, o Pregoeiro, ao estender à 
tratar com a Administração, bem assim 

tivo específico objetivando a apuração 
portamento inidôneo.  

a for rejeitada (se necessária) ou, ainda, 
 e assim sucessivamente, na ordem de 

s neste edital, a licitante será declarada 

r licitante poderá, de forma imediata e 

lica a decadência do direito e autoriza o 

 e o fundamento sucinto para o pleito de 

 verificar a presença dos pressupostos 

 devidamente motivada e registrada em 
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14.1.3.2 – Não será admitida intenção de

a) constatada a ausência de pressupo

b) fundada em mera insatisfação da lic

c) ostentar caráter meramente protelat

14.1.4 – A licitante que tiver sua intenção d
sistema, no prazo de 03 (três) dias ficando a
em igual prazo, que começará a correr do té

14.1.4.1 – Para o regular processament
do campo referente às razões recursais 

14.2 – Para a formulação das razões e contrarrazõ
além dos documentos constantes do sistema, vista i

14.2.1 – Na análise do recurso, a Administ
processo, constituindo meio legal de prova o

14.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro pod

14.3.1 – Não havendo reconsideração da de

14.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes se
autoridade competente para ratificação ou não do ju

14.5 – O provimento do recurso implicará a invalidaç

CAPÍTU

15.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pel
superior competente.  

15.2 – A homologação deste Pregão compete a auto

15.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por ite

CAPÍT

16.1  - Homologado o resultado da licitação, terá o
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo pr
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2  - Alternativamente à convocação para comp
Administração poderá encaminhá-la para assin
para que seja assinada e devolvida no prazo de

16.3  - O prazo estabelecido no subitem anterior pa
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) ve

16.4  - Serão formalizadas tantas Atas de Registro
Referência, com a indicação do licitante venc
condições. 

16.5 - Haverá prioridade de aquisição dos produtos
atender as quantidades ou as condições do ped

16.6 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, 
licitante vencedor na sequência da classificaçã
atender aos requisitos previstos no art. 3º da 
Compras Governamentais. 

16.7 - O prazo de vigência da ata de registro de pre
§3°, art. 15, Lei n° 8666/93. 
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ção de recurso quando:  

ssuposto de admissibilidade recursal;  

 da licitante;  

rotelatório.  

ção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, exc
ndo as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as c
 do término do prazo da recorrente.  

amento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET exige
rsais no prazo indicado.  

rrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será asseg
ista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório.

ministração poderá promover diligências destinadas a esclarecer
rova os documentos obtidos.  

poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do recurso.  

 da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior p

tes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, a Procuradoria G
 do julgamento, com base no art. 13, IV e V, e art. 44 da Lein° 10.0

alidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

APÍTULO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a

a autoridade superior competente.  

 por item, à vencedora do certame.  

APÍTULO XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
ujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de dec

 

 comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura d
 assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rece

azo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

rior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser pro
e(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidame

egistro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
 vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidad

os das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a co
do pedido, justificadamente. (Decreto n° 8.538/15, art. 8°, §4°) 

exo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou se
ificação do certame, excluído o percentual referente à margem de
º da Lei nº 8.666, de 1993, o que dependerá da implementação

e preços é de XX (XXXX) meses, prorrogável na forma do art. 12

UNDE 
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o, exclusivamente em campo próprio do 
r as contrarrazões, também via sistema, 

 exige o preenchimento pela recorrente 

 assegurada aos licitantes interessados, 
tório.  

arecer ou complementar a instrução do 

 

rior para julgamento do recurso. 

doria Geral do Município e após, para a 
° 10.024/19. 

 que a adjudicação caberá a autoridade 

partir da data de sua convocação, para 
e decair do direito à contratação, sem 

tura da Ata de Registro de Preços, a 
e recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

er prorrogado uma única vez, por igual 
idamente aceito. 

odos os itens constantes no Termo de 
ntidades, preços registrados e demais 

 a cota reservada for inadequada para 

 ou serviços com preços iguais aos do 
em de preferência, quando o objeto não 
tação dessa funcionalidade no Sistema 

rt. 12, Decreto n° 7.892/13 c/c inciso III, 
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CAPÍTULO XVII - DO

17.1  - Após a homologação da licitação, em 
equivalente. 

17.2  - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco)
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, rep

17.3  - O Aceite da Nota de Empenho ou do ins

a) referida Nota está substituindo o contrato

b) a contratada se vincula à sua proposta e

c) a contratada reconhece que as hipótese
direitos da Administração previstos nos a

17.4  - O prazo de vigência da contratação é de
referência.  

17.5  - Na assinatura do contrato ou da ata de 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante duran

17.6  - Na hipótese de o vencedor da licitação
contrato ou a ata de registro de preços, a Administr
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a proposta e eventuais documentos complementares

CAP

18.1 – O pagamento efetuar-se-á por intermédio de
hipótese prevista no § 3º, do art. 5º, da Lei nº 8.666
em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto
recebimento definitivo do objeto, conforme item 18.2

18.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente 
Federal, com a Previdência Social, com o Fundo 
(CNDT), sob pena de aplicação das penalidades esp

18.3 – As eventuais despesas bancárias decorrent
contratada.  

18.4 – Havendo vício a reparar em relação à nota
responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo 
da obrigação.  

18.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagam
convencionado que os encargos moratórios devido
pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos e

EM = I x N x VP, onde: 

 EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pag

VP = Valor da parcela em atraso;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438,

I = i / 365          I = 6/ 100 / 365       I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

CAPÍTULO XVIII – DA EN

19.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entre

19.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  

I – provisoriamente, pelo órgão recebedor do

e II – definitivamente, pelo gestor respons
recebimento provisório, mediante termo circu

19.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, de
nº 8.666/1993.  
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DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALEN

, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

cinco)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, par
aso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena d
al, repetindo-se as disposições do subitem 16.2 e 16.3. 

do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

ontrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disp

osta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

ipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 d
 nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

o é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instru

ta de registro de preços, será exigida a comprovação das condiçõ
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

itação não comprovar as condições de habilitação consignadas n
inistração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais c

itada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos req
ntares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro

CAPÍTULO XVIII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

dio de depósito em conta bancária da contratada, no prazo de 30 
666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a a

objeto, acompanhada da nota de empenho, ficando condiciona
 18.2 do edital.  

ente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados de reg
undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão 
es específicas previstas no Capítulo XXII.  

orrentes de transferência de valores para outras praças ou agê

à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela 
prazo constante do item 17.1 poderá ser suspenso até que haja re

pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido
ídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da se

 o pagamento e a do efetivo pagamento;  

6438, assim apurado:  

438  

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALI

r entregue pela contratada no local indicado na ordem, no prazo m

 

dor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade

sponsável pela fiscalização do ajuste, no prazo máximo de 05 (
o circunstanciado, após verificação das quantidades e especificaçõ

do, desde que devidamente justificados os motivos, nos termos do

UNDE 
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ALENTE 

o de Contrato ou emitido instrumento 

o, para assinar o Termo de Contrato ou 
ena de decair do direito à contratação, 

plica no reconhecimento de que: 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os 

 instrumento contratual ou no termo de 

ondições de habilitação consignadas no 

das no edital ou se recusar a assinar o 
mais cominações legais cabíveis a esse 
os requisitos para habilitação, analisada 
egistro de preços. 

e 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a 
te a apresentação do documento fiscal, 
icionado ao termo circunstanciado de 

 de regularidade com a Fazenda Pública 
tidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

u agências são de responsabilidade da 

 pela contratada de suas obrigações e 
aja reparação do vício ou adimplemento 

rrido de alguma forma para tanto, fica 
ferido no item 17.1 e a data do efetivo 
 da seguinte fórmula:  

CALIZAÇÃO 

azo máximo descrito no TR deste edital. 

idade das especificações;  

e 05 (cinco) dias, contados da data do 
ificações do objeto. 

os do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei 
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18.3.1 – Para os fins previstos neste item a
prazo inicialmente estabelecido.  

19.4 – Caberá aos gestores designados promover to

CAPÍTULO XX – DO

20.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas
§§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.  

20.2 - O preço deste contrato será reajustado com b
por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, 

20.3. O primeiro reajuste será concedido levando em
desta ou da data do orçamento a que esta se referir,

20.4. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos a

21.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja

21.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  

I – determinada por ato unilateral e escrito
8.666/1993;  

II – amigável, por acordo entre as partes, red

ou III – judicial, nos termos da legislação.  

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá

21.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser f

21.5 – A Administração é reconhecido o direito de re
que couber, as disposições dos parágrafos primeiro 

22.1 – A licitante que, convocada para assinar a ata
17, no prazo estabelecido, ficará sujeita à multa d
procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras 

22.2 – Caso a adjudicatária não cumpra o estabelec
de classificação.  

22.3 – As licitantes subsequentes, na hipótese de ac
preços, o contrato ou qualquer documento equivalen

22.4 – Se a licitante e/ou contratada deixar de en
retardamento da execução de seu objeto, não mant
inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida d
no SICAF ou do sistema de cadastramento de forn
(cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagament
valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo

22.5 – Pelo atraso injustificado na execução do ajus
multa, aplicada da seguinte forma:  

22.5.1 – O atraso injustificado na execução
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinz

22.5.2 – A não apresentação da documenta
0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobr
constantes do item 22.7.  

22.5.3 – Findo o prazo dos subitens 22.5.1
sobre o valor da parcela inadimplida, observ

22.6 – Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no
sem prejuízo das demais sanções.  

22.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade c

I – os princípios da proporcionalidade e da ra

II – a não reincidência da infração;  

III – a atuação da contratada em minorar os 

IV – a execução satisfatória das demais obri

e V – a não existência de efetivo prejuízo ma
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item a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente ju

ver todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste. 

DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANU

esmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o 

com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumid
rt. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

do em conta a variação do índice pactuado entre a data de apres
referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, ambos da Le

 nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no ú

CAPÍTULO XXI - DA RESCISÃO 

enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Le

scrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

es, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conv

 

everá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da aut

 ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

 de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da L
meiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.  

CAPÍTULO XXII – DAS PENALIDADES 

 a ata de registro de preços, o contrato ou qualquer documento eq
ulta de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso s
utras sanções previstas em lei.  

belecido no item anterior, a Administração convocará as licitantes 

 de aceitarem a convocação prevista, e, posteriormente, recusarem
ivalente, ficarão também sujeitas às sanções referidas no item 22.

de entregar documentação exigida para o certame ou apresent
 mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução d
dida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Luis d
e fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº
amento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do
ejuízo das demais cominações legais. 

o ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, a contratada ficar

cução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% (um d
(quinze) dias.  

mentação prevista no item 17.2 sujeitará a contratada à multa de
, sobre o valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta)

22.5.1 e 22.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% (cinco p
bservando-se os critérios constantes do item 22.7.  

tas nos itens 22.4 e 22.5 deste edital, a nota de empenho poderá,

ade competente observará:  

e da razoabilidade;  

rar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva; 

is obrigações contratuais;  

ízo material à Administração.  

UNDE 
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ente justificado antes do vencimento do 

 ANUAL 

até o limite legal estabelecido no art. 65, 

sumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou 

apresentação da proposta e do primeiro 
 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 no último período. 

 da Lei nº 8.666/1993.  

s I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 

a conveniência para a Administração;  

da autoridade competente.  

rado o contraditório e a ampla defesa.  

I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no 

nto equivalente, na forma dos itens 16 e 
caso se recuse ao cumprimento desse 

antes remanescente observada a ordem 

usarem-se a assinar a ata de registro de 
m 22.1.  

esentar documentação falsa, ensejar o 
ção do contrato, comportar-se de modo 

Luis do Quitunde e será descredenciada 
Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 
otal do ajuste, se contratada, ou sobre o 

a ficará também sujeita à penalidade de 

 (um décimo por cento) ao dia, sobre a 

lta de 0,05% (meio décimo por cento) a 
(trinta) dias, observando-se os critérios 

inco por cento) a 20% (vinte por cento) 

oderá, a qualquer tempo, ser cancelada, 

iva;  
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22.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertid

22.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade p
dela decorrente, a autoridade competente poderá, ju

22.10 – A multa, aplicada após regular processo adm
emitidas pela contratada ou, em último caso, cobrad

22.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste e
da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às pe

22.12 – Em qualquer hipótese de aplicação de sançõ

CAP

23.1 – Até às 13:00h (horário local) do terceiro dia
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão m

23.2 – Compete a pregoeiro, auxiliada pelo setor téc

23.2.1 – A impugnação não incide efeito su
prazo previsto para a abertura do certame. 

23.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, se
alteração não afetar a formulação das propostas.  

23.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser 
abertura da sessão pública, exclusivamente para o e

23.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor t
previsto para a abertura do certame.  

23.5 – As respostas às impugnações e aos esclarec

CA

24.1 – O encaminhamento de proposta por meio d
presente Pregão Eletrônico por parte da licitante.  

24.2 – Integram este edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III – Minuta de Contrato. 

24.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase
processo desta licitação, constituindo meio legal de 

24.3.1 – A inclusão posterior de documen
enviados pelos licitantes e desde que nece
substancial atendimento aos requisitos de pr

24.4 – No julgamento das propostas e na fase de
propostas e dos documentos e a sua validade juríd
validade e eficácia para fins de classificação e hab

24.5 – As decisões do Pregoeiro durante os proced
tempo real por todos os participantes.  

24.6 – As demais disposições obrigatórias definidas 

24.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em

24.8 – Não poderá a contratada veicular publicid
Administração.  

 

25.1 – Para dirimir qualquer controvérsia decorrente
o foro da Comarca de São Luis do Quitunde/AL, com
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vertida em pena de advertência, a critério da autoridade competen

dade prevista se mostre desproporcional à gravidade da infração 
erá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios pre

so administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla de
obrada judicialmente. 

este edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública 
 às penalidades previstas na referida lei.  

 sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditório e

CAPÍTULO XXIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

iro dia anterior à data fixada para abertura da sessão pública, q
gão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endere

tor técnico competente, decidir sobre a impugnação.  

eito suspensivo automático, devendo a Administração respondê
me.  

tal, será designada nova data para a realização do certame, exce
 

o ser enviados o Pregoeiro até às 13h (horário local) do terceiro 
ra o endereço eletrônicocplslq@gmail.com. 

etor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados 

clarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrôn

CAPÍTULO XXIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

eio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das
 

er fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer
al de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

umentos será admitida em caráter de complementação de info
 necessária para apurar fatos existentes à época da abertura d
 de proposta e de habilitação.  

ase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas q
 jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

 habilitação.  

rocedimentos do Pregão serão fundamentadas e registradas no s

inidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão previstas n

das em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo Pr

ublicidade acerca do objeto a que se refere o presente edital,

CAPÍTULO XXV – DO FORO 

rrente da realização do presente Pregão que não possa ser resolv
L, com exclusão de qualquer outro.  

   

Dalmo Silva de Lima 

        Secretário Municipal de Administração 

UNDE 
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petente.  

ração e ao prejuízo ou risco de prejuízo 
os previstos no item 22.7.  

pla defesa, será descontada das faturas 

blica previstos no inciso IV, do artigo 5º, 

itório e à ampla defesa.  

ica, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
ndereço eletrônico cplslq@gmail.com.  

ondê-la em até 1 (um) dia útil antes do 

, exceto quando, inquestionavelmente, a 

rceiro dia útil anterior à data fixada para 

tados até 1 (um) dia útil antes do prazo 

letrônico para os interessados.  

a das condições e termos que regem o 

recer ou complementar a instrução do 

e informações acerca dos documentos 
tura do certame, no sentido de aferir o 

has que não alterem a substância das 
 ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

s no sistema com acompanhamento em 

stas nos anexos deste edital.  

Pregoeiro.  

edital, salvo autorização específica da 

resolvida administrativamente, fica eleito 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 

AQUISIÇ

1. INTRODUÇÃO, DO OBJETO E DA JUSTIFICATI
1.1. O presente Termo de Referência tem por esc
atendimento, a fim de permitir a contratação de e
destinados as Secretarias do Município de São Luis 
 

ITEM DISC
1 PNEU 165/70
2 CAMARADE
3 PNEU 215/75
4 PNEU 175/65

 
 
2. DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. A contratação para  fornecimento do objeto, ob
julho de 2002, e subsidiariamente, na Lei nº 8666/93
de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microe
7892/2013, Decreto Federal nº 5450/2013, Decreto F
 
3. DO FORNECIMENTO: 
3.1 Os materiais, objeto deste certame, serão entreg
do Quitunde, que serão recebidos por servidor in
materiais fornecidos. 
 
4. ADJUDICAÇÃO: 
4.1. Como condição básica para efeitos de adjudic
exigidos nos art. 27 ao art. 31 da Lei 8.666/93 para a
 
5. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
5.1. A modalidade de licitação será do tipo Pregão E
5.2. Tipo menor preço por item. 
 
6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1. A licitante vencedora deverá assinar ata de regi
6.2. No caso da empresa vencedora não comparec
Município caberá a faculdade de convocar, conforme
 
7. DAS OBRIGAÇÕES  
7.1 Obrigações do Município:  
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecime
de servidor designado. 
II – efetuar os pagamentos à adjudicatária. 
III - Aplicar à Adjudicatária as penalidades regulame
IV - Designar servidor para acompanhar a execução
 
7.2. São obrigações da Adjudicatária 
I – Entregar os produtos no prazo constante da prop
II – entregar os materiais, objeto da proposta, com p
da data do seu recebimento; 
III – atender prontamente quaisquer exigências do s
IV – manter, durante toda a vigência da Ata de Regis
 
08. DA RESCISÃO: 
8.1. O Município se reserva ao direito de cancela
previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93 independe
indenização de qualquer espécie. 
 
09. DA FISCALIZAÇÃO: 
09.1. A fiscalização será exercida no interesse da
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua oc
 
10. DAS SANÇÕES: 
10.1. A licitante que ensejar o retardamento da exec
de Preços/contrato e deixar de assiná-los após co
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ANEXO  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I 

 
UISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARA DE AR E PROTETORES 

 
ICATIVA: 
r escopo descrever os itens, especificações técnicas, quantitativ
 de empresa especializada para fornecimento de PNEUS, CÂM
 Luis do Quitunde, visando suprir as necessidades deste municípi

DISCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS UND
165/70 R13 UND
ADE AR 14.00/24 UND

215/75 R17.5  
175/65 R14 UND

to, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralm
666/93 e suas alterações, bem como bem como pela Lei Complem
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração 
creto Federal Nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019e demais norm

entregues NO PRAZO MAXIMO de 05 (cinco) dias diretamente na
dor indicado pela referida secretaria, mediante a apresentação 

djudicação do objeto da futura contratação, deverá a proponente
para análise em consonância ao que dispões ao art. 4º , XIII da Le

gão Eletrônico. 

registro de preços em até 05 (cinco) dias consecutivos após notif
parecer para a assinatura da ata no prazo supracitado, contado 

nforme sua conveniência, as demais licitantes, sucessivamente, ob

necimento, bem como atestar na nota fiscal/fatura referente à efeti

ulamentares caso se faça necessário.  
cução da Ata de Registro de Preços. 

 proposta, contado desde o recebimento da Ordem de Fornecimen
 com prazo de validade em conformidade com o especificado nos 

s do servidor indicado pela Administração, inerentes ao objeto da c
 Registro de Preços, as mesmas condições da habilitação. 

ncelar a Ata de Registro de Preços pelos motivos elencados n
pendentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que

se da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade
sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público 

a execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou frauda
ós convocação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçã

UNDE 
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titativos e demais condições gerais de 
, CÂMARA DE AR E PROTETORES, 
nicípio, conforme planilha abaixo. 

UND QUANT 
UND 90 
UND 10 

 48 
UND 54 

tegralmente, na Lei n.º 10.520 de 17 de 
mplementar nº 123, de 14 de dezembro 
ração Lei 147/2014, Decreto Federal nº 
is normas sobre licitação em vigor. 

nte na Garagem Municipal de São Luis 
ação das Notas Ficais pertinentes aos 

onente apresentar o rol de documentos 
 da Lei 10.520/2002 

s notificada pela Administração. 
tado a partir da data da notificação, ao 
te, obedecida a ordem de classificação. 

 efetiva entrega dos materiais, por meio 

cimento/Serviço; 
o nos itens aduzidos no Anexo, contado 

o da contratação; 

dos nos artigos 77 e 78, e das formas 
 que à Adjudicatária caiba o direito de 

ilidade da contratada, inclusive perante 
blico ou de seus agentes e prepostos. 

fraudar na execução da Ata de Registro 
laração falsa ou cometer fraude fiscal, 
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garantido o direito prévio de citação e de ampla de
anos, enquanto, perdurarem os motivos determina
aplicou a penalidade. 
10.2. Quando a Adjudicatária não apresentar situaç
Preços, será convocada outra licitante, observada a 
10.3. Se a Adjudicatária recusar-se, injustificadame
multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua
10.4. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguint

I - advertência; 
II- multa administrativa de 1% (um por cento) 
fiscalização da PMSLQ indicadas no presente E
III – multa administrativa de até 20% (vinte por c
infração de qualquer natureza, seja contratual ou

10.5. As multas moratórias e administrativas poderã
unilateralmente o contrato/ata de registro e aplique a
10.6. As multas administrativas e moratórias aplicad
quando for o caso, cobrada judicialmente, em conso
10.7. A aplicação de multas não elidirá o direito da P
registro que vier a ser celebrado, independente de a
legais e contratuais cabíveis, assegurados o contrad
10.8. As penalidades serão registradas no Cada
regulamentado no âmbito municipal, garantido semp
 
11.DO PAGAMENTO: 
11.1. O pagamento da fatura será efetuado no praz
Fiscal(ais) acompanhada(s) das requisições emitidas
 
11.2. O atraso no pagamento pela administração no
garantem a contratada o direito de suspensão imed
após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fa
 
12. DO REAJUSTE: 
12.1. Os preços propostos não serão passíveis de r
“d”, do Art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
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pla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administra
rminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

 situação regular no ato da entrega da Ordem de Serviço ou da 
ada a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, 
damente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou a receber a
e sua proposta em favor do Município, sem prejuízo da aplicação d
eguintes penalidades pela inexecução total ou parcial da Ata de Re

ento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/o
nte Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os lim

e por cento) sobre o valor global contratado/registrado, nas demai
tual ou legal; 
poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não i
lique as demais sanções cabíveis. 
plicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devid
consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal
to da PMSLQ de, face ao descumprimento do pactuado, rescindir,
e de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem
ontraditório e a ampla defesa. 
 Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo transcorr
 sempre o contraditório e ampla defesa. 

o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia imed
mitidas pelo setor competente do Município e devidamente atestad

ão no prazo estipulado no subitem 12.1 deste Termo de Referênc
 imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este me
 da fatura mais antiga. 

s de reajuste, na forma da Lei Federal nº 10.192 de 14.02.2001, s

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

inistração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
tação perante a própria autoridade que 

u da assinatura da Ata de Registro de 
ação, e assim sucessivamente. 
ber a Ordem de Serviço, será aplicada 
ação de outras sanções cabíveis. 
 de Registro de Preços: 

a e/ou atendimento às solicitações da 
os limites da lei civil; 
demais hipóteses de inadimplemento ou 

 não impedindo que a PMSLQ rescinda 

 devidos pela Administração, ou, ainda, 
ederal 8.666/93. 
cindir, de pleno direito, o contrato/ata de 
l, sem prejuízo das demais cominações 

nscorrerá de acordo com rito próprio 

 imediato à apresentação da(s) Nota(s) 
testadas por servidor responsável. 

ferência, por motivo de força maior, não 
ste mediante comunicação por escrito e 

01, salvo nos casos previstos na alínea 
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MINUTA

  Pelo presente instrumento, o 
Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São Lu
Prefeita do Município, Senhora Fernanda Maria 
XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no CPF sob n
CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a
Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CP
os documentos exigidos por lei, daqui por diante d
força do presente instrumento para XXXXXXXXXX
8.666/93, suas alterações posteriores e demais legis
 
1. DO OBJETO 

A presente Ata constitui documento vincu
objeto o Registro de Preços para a eventual aquis
conforme as disposições contidas no Termo de Re
Ata. 

 
2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FO
2.1. O preço registrado, a descrição resumida do ob
que seguem:  
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 XXXXXXXXXXX 
 
2.2. A utilização do Cadastro de Reserva, na forma
fornecedor registrado nesta Ata, nas hipóteses previ
3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRE
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será
3.2.  O prazo de validade desta Ata de Registro de P
12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do §
4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
4.1. A presente Ata implica em compromisso de fo
atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgã
constante(s) da Cláusula Segunda.  
4.1.1. A existência de preços registrados não obriga
de licitação específica para a contratação pretendida
42. O compromisso de entrega e execução es
CONTRATANTE, observadas as disposições desta
minuta anexada ao Edital. 
4.2.1.  Os contratos decorrentes da utilização desta 
o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §
4.2.2. A entrega do item deverá ser efetuada no pra
do Contrato e da disponibilização dos endereços de
por último.  
4.2.3. As condições gerais do fornecimento do prod
dos itens registrados e as obrigações das partes 
(Anexo). 
4.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na co
Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão
4.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos de
for o caso, do Órgão Gerenciador. 
5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e c
seguintes sanções administrativas, segundo a gravid
I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aq
II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por c
correspondentes às solicitações autorizadas e que 
(dez) dias de mora, a Administração poderá optar pe
as penalidades daí decorrentes;  
III – Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a
autorizadas e que tenham relação com a irregularid
parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplid
IV – Impedimento de licitar e contratar com o Municí
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 

ANEXO  
NUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2021 

 
AQUISIÇÃO DE XXXXXX ENTRE O M
QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXX
 

o, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede
ão Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.342.671/000
aria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira, alagoana, portad

sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta 
XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n
pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXX
 no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidad
ante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, ju
XXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 10

s legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condiçõ

 vinculativo, obrigacional e com característica de compromisso p
l aquisição XXXXXXXXXXXXXXXX, em atendimento à Secretária
e Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n.º ........../

O FORNECEDOR REGISTRADO 
 do objeto, a quantidade fixada e as demais condições ofertadas 

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

XXXXXX X XXXX 

 forma disposta na legislação pertinente, se dará no caso de im
 previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n.º 7.892/2013 (Cláusula
 PREÇOS 
s será de XX (xxxx) meses, a partir de DIA/MÊS/ANO, tendo valid
o de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas event
II do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, fica
 Órgão Gerenciador, durante sua vigência, dentro dos quantita

obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderã
endida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em
ão estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRAT
desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônic

desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do
. 12, §4º, do Decreto n.º 7.892/13. 
no prazo estabelecido no Termo de Referência – (Anexo), o qual s
ços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalece

 produto, tais como as de entrega e recebimento do objeto, assim
artes que compõem este Registro de Preços, encontram-se def

 na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se u
starão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta anex
tos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecim

cial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro
vil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao F
 gravidade da falta cometida:  
as aquelas que não acarretem prejuízos significativos;  
por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atra

e que tenham relação com a mora identificada, até o limite máxi
tar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) 

nto) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total dos iten
gularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigaçã
implida;  
unicípio, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;  

UNDE 
12.342.671/0001-10 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO 
XXXXXX. 

Sede Administrativa na Praça Ernesto 
1/0001-10, neste ato representado pela 
portadora da cédula de identidade nº 
nesta Cidade, doravante denominada 
sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na 
XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de 
 cidade XXXXXXXXXX, que apresentou 
e si, justo e avençado, e celebram, por 
n° 10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 
ndições: 

isso para futura contratação, e tem por 
retária Municipal de XXXXXXXXXXXX, 
......../20..., que é parte integrante desta 

tadas na proposta do fornecedor são as 

VALOR TOTAL 

XXXXXX 

de impossibilidade de atendimento pelo 
áusula Oitava desta Ata).  

 validade até DIA/MÊS/ANO.  
 eventuais prorrogações, conforme o art. 

e, ficando o FORNECEDOR obrigado a 
antitativos fixados, conforme tabela(s) 

oderão advir, facultando-se a realização 
do em igualdade de condições.  
TRATO entre o FORNECEDOR e a 
trônico nº. xx/20xx, em conformidade à 

tro do prazo de validade a que se refere 

qual será contado a partir da assinatura 
valecendo a data do evento que ocorrer 

 assim como as especificações técnicas 
e definidas no Termo de Referência – 

e se utilizarem desta Ata de Registro de 
 anexa ao Edital.  
hecimento e prévia autorização, quando 

gistro de Preços, o Órgão Gerenciador 
r ao FORNECEDOR REGISTRADO as 

e atraso sobre o valor total dos itens 
 máximo de 15% desse valor. Após 10 
imo) ou pelo cancelamento da Ata, com 

s itens correspondentes às solicitações 
rigação ou, no caso de inadimplemento 
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V - Suspensão temporária de participar em licitação 
VI – Declaração de inidoneidade para licitar ou contr
ou até que seja promovida a reabilitação perante a p
REGISTRADO ressarcir a Administração pelos preju
5.2.  As sanções previstas na presente Cláusula 
aplicável.  
5.3. A aplicação de qualquer das penalidades previs
ao FORNECEDOR, observando-se os procediment
9.784, de 1999.  
5.4. A autoridade competente, quando da aplicaçã
aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abst
à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
5.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
5.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se con
6. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTR
6.1. Em observância às disposições do Decreto n.º 7
6.1.1.  Descumprir as condições estabelecidas nesta
6.1.2.  Não assinar o termo de contrato no prazo est
6.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses pre
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá 
cumprimento desta Ata, devidamente comprovados 
6.3.1. Por razão de interesse público; ou 
6.3.2. A pedido do fornecedor.   
7. DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1 O valor da presente Ata de registro de preço é d
7.2 As despesas decorrentes desta contratação estã
para o exercício de 2020/2021, na classificação aba
8. DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 O representante para acompanhar e fiscalizar 
execução e determinando o que for necessário à reg
9. DA DIVULGAÇÃO 
9.1. A publicação resumida desta Ata de Regist
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto 
data.  
9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presen
assinada pelas partes.  

São

 
TESTEMUNHAS: 
1._______________________________ 2. _______
Nome:                                                 Nome: 
CPF:                                                     CPF 
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tação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo
 contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
te a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conced
 prejuízos causados.  

usula não afastam eventuais outras sanções ou medidas admin

 previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurar
imentos previstos nas Leis nº 8.666, de 1993, e 10.520, de 200

licação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na 
s abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência d
isco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo/pe
ade.  
 serão consideradas independentes entre si.  
se confundem com as sanções previstas no edital e no instrumento
ISTRADOS 
o n.º 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor se
 nesta Ata de Registro de Preços;  
zo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
do, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no me
 IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da L
es previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.4 será formalizado po

oderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ados e justificados:  

ÁRIA:  
o é de R$ XX (XXXXXXXX); 
o estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista n
o abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

alizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas a
 à regularização de falhas ou defeitos observados, será a Srxxxxx

egistro de Preços na imprensa oficial, que é condição indisp
uinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer n

resente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depo

 
São Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2021 

 
________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
____________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

_____________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

 prazo não superior a 2 (dois) anos;  
m os motivos determinantes da punição 
oncedida sempre que o FORNECEDOR 

administrativas previstas na legislação 

gurará o contraditório e a ampla defesa 
e 2002, e, subsidiariamente, na Lei nº 

o, na fixação do percentual da sanção 
ncia da conduta do infrator, a suficiência 
tivo/pedagógico da pena, observados os 

mento contratual.  

dor será cancelado quando este:  

o mercado; ou 
º da Lei nº 10.520, de 2002.  
do por despacho do órgão gerenciador, 

ortuito ou força maior, que prejudique o 

vista no orçamento da CONTRATANTE, 

das as ocorrências relacionadas com a 
xxxxxxxxxxx.  

indispensável para sua eficácia, será 
rrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela 

 depois de lida e achada em ordem, vai 
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  Pelo presente instrumento, o 
Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São Lu
Prefeita do Município, Senhora Fernanda Maria 
XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no CPF sob n
CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a
Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CP
os documentos exigidos por lei, daqui por diante d
força do presente instrumento para XXXXXXXXXXX
8.666/93, suas alterações posteriores e demais legis
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de
conforme especificações e quantitativos estabelecid
este instrumento, independente de transcrição.  
1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 XXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XX (
nº 8.666, de 1993.   
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇ
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(..
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despe
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. As despesas decorrentes desta contratação est
para o exercício de 20...., na classificação abaixo: XX
CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECE
4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à C
dias conforme termo de referência, e será contado
CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a 
4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entr
ou outra instituição informada), dentro do prazo defin
4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto dest
quantitativo e endereço do destinatário a ser forn
contratual.  
4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito 
Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a CO
4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregu
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas 
4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTR
de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou
verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTR
no âmbito do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste C
conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.6
5.2. O representante para acompanhar e fiscalizar 
execução e determinando o que for necessário à reg
5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, s
funcionários, se as prescrições das normas deste C
ao agente técnico credenciado livre acesso às depen
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CON
6.1. Compete à CONTRATANTE:  
6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cum
garantida a ampla defesa e o contraditório, decorren
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador e 
6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de ac
6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçã
próprio as falhas detectadas;  
6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qua
não esteja de acordo com as especificações e condi
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2021 

ANEXO  
MINUTA DE CONTRATO N° XX/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXX
ESPECIFICA. 

o, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede
ão Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.342.671/000
aria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira, alagoana, portad

sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta 
XXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n
pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXX

CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidad
ante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, ju
XXXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 10
s legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condiçõ

ão de XXXXXXX, em atendimento às necessidades da Secretaria
elecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na propo

QUANTIDADE UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

XXXXXX X XXXX 

(XXXXXXX) meses, contados da data de assinatura, prorrogáv

OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
......(...............).  
 despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
ção.  
ão estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista n
ixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
ue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao quanti
ntado a partir da assinatura deste Contrato e da disponibilizaçã

ndo a data do evento que ocorrer por último.  
er entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na sed
o definido no item 4.1.  
 deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, o q
r fornecido à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasiã

ireito de rejeitar o item entregue em desacordo com as especific
 a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item irregula
 irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTR
istas neste Contrato.  
ONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-pr
es ou disparidades com as especificações estabelecidas no Term
ONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente,

(Lei n.º 8.078/90). 

ste Contrato serão realizados por servidores designados por P
 n° 8.666/93.  
alizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas a
 à regularização de falhas ou defeitos observados, será a SrXXXX
 de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente
este Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/fornecedor. 
 dependências pertinentes da fábrica.  
 CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

o cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualme
correntes do descumprimento das obrigações contratuais, em relaç

e aos demais Órgãos participantes.  
 de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  
lização do fornecimento dos gêneros, sob o aspecto quantitativo e

A qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, pod
 condições estabelecidas no Termo de Referência;  

UNDE 
12.342.671/0001-10 

AM O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO 
XXXXXXXXXX PARA OS FINS QUE 

Sede Administrativa na Praça Ernesto 
1/0001-10, neste ato representado pela 
portadora da cédula de identidade nº 
nesta Cidade, doravante denominada 
sob nº XXXXXXXXXX, estabelecida na 
XXXXXXXX, portador(a) da Cédula de 
 cidade XXXXXXXXXX, que apresentou 
e si, justo e avençado, e celebram, por 
 n° 10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 
ndições: 

retaria Municipal de XXXXXXXXXXXXX, 
 proposta vencedora, os quais integram 

VALOR TOTAL 

XXXXXX 

rrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei 

cução contratual, inclusive tributos e/ou 
ação, frete, seguro e outros necessários 

vista no orçamento da CONTRATANTE, 

quantitativo do item contratado, 10 (dez) 
ilização dos endereços de entrega pela 

na sede da Secretaria de Administração 

, o qual deverá ser entregue conforme 
ocasião da firmatura deste instrumento 

pecificações e condições do Termo de 
regular no prazo de até 10 (dez) dias.  
ONTRATADA incorrendo em atraso na 

profissional do fornecedor por vícios 
o Termo de Referência e seus Anexos, 
ente, incluindo as disposições cabíveis 

por Portaria pela CONTRATANTE, em 

das as ocorrências relacionadas com a 
XXXXXXXX.  
gente técnico credenciado ou de seus 

edor. Para tal, o mesmo deverá garantir 

ualmente assumidas e aplicar sanções, 
 relação às suas próprias contratações, 

ativo e qualitativo, anotando em registro 

l, podendo recusar o recebimento, caso 



PREFEITURA
Praça Ernesto Gomes Maranhão

 
6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quand
6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do f
 6.2. Compete à CONTRATADA:  
6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação neces
6.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem com
6.2.3. Tomar todas as providências necessárias par
Registro de Preços, inclusive no que se refere ao cu
quantitativos registrados, atendendo às solicitações 
6.2.4. Entregar os gêneros no prazo máximo e dema
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sub
vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produ
6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e dano
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou c
legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refe
caso e no que couber;  
6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferê
6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da
habilitação e qualificação exigidas no edital e seus A
6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRA
na regularidade do fornecimento.  
6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-ob
relativas aos processos de fabricação objetos do Te
6.2.11. Encaminhar laudos e prestar as informações
da produção e ao atendimento aos contratos decorre
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTR
7.1. Comete infração administrativa nos termos da L
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obr
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato;  
d) Comportar-se de modo inidôneo;  
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Não mantiver a proposta.  
7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 8
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar
7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrat
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
I - Advertência escrita: quando se tratar de infração 
assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de ou
aplicação de sanção mais grave;  
II - Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centé
dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pe
objeto.  
b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por c
caso de inobservância do prazo fixado para apresen
c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento
do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor d
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) 
convocatório, a qual será calculada sobre o valor tot
e) multa compensatória de 10% (dez por cento) ap
parcial do objeto.   
f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sob
III - Suspensão temporária de participar em licitação
IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente fe
de cadastramento de fornecedores a que se refere o
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou con
sanção ou até que seja promovida a sua reabilita
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos preju
7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades prev
à CONTRATADA, observando-se o procedimento pr
7.5. A autoridade competente, quando da aplicaçã
aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abst
à reprimenda da infração, o oferecimento de ris
CONTRATANTE, observados os princípios da razoa
7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diver
7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à 
inidoneidade para licitar e contratar com a Administra
7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registrad
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATAD
com a comprovação de entrega e as certidões de
FGTS.  
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 quando da aplicação de sanções administrativas.  
ta do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão cont

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
m como o instrumento contratual dela decorrente;  
as para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de
 ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao 
ções de compras do órgão solicitante;  
 demais condições descritas no Termo de Referência – Anexo I, do
u substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e se
 produtos empregados ou da execução de serviços;  
 danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiá
a ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
e refere às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente 

nsferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, téc
eto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações a
eus Anexos;  
NTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam

obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com tod
do Termo de Referência (Anexo), no que couber;  
ações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo estabelecido
ecorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 
NISTRATIVAS 
s da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA qu
as obrigações assumidas em decorrência desta contratação;  
eto;  

 Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 
ticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer t
rar os objetivos da licitação;  
tratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
ontrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a CO
uintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:  
ração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento da
 de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTR

 centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues 
idir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão cont

 por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o m
resentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona
cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em desaco
valor desses bens.  
ento) pela não manutenção das condições de habilitação e qua
lor total da parcela não adimplida do Contrato.  
to) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em 

o) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por inexecu
itação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo
ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descredencia
fere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 
u contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem o
abilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, q
s prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicad
 previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurar
nto previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1
licação e dosimetria das sanções, levará em consideração, n
s abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência d
de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena
 razoabilidade e da proporcionalidade.  
 diversos serão consideradas independentes entre si.  
as à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspens
inistração da CONTRATANTE.  

gistradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos

ATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fi
es de regularidade fiscal, quais sejam, CND Fazenda Federal, E
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 contratual.  

ue lhe são confiados; 

mo de Referência, no edital e na Ata de 
to ao compromisso de fornecimento dos 

o I, do Edital;  
l e seus Anexos, em que se verificarem 

eficiários dos produtos fornecidos, ou a 
te de outras cominações contratuais ou 

cente (Lei n.º 8.069/1990), quando for o 

s, técnicos ou quaisquer outros;  
ções assumidas, todas as condições de 

ossam interferir, direta ou indiretamente, 

m todas as normas técnicas da ABNT, 

lecido, inclusive quanto ao planejamento 

DA que: 

quer tributos;  

dos.  
 a CONTRATANTE poderá, garantida a 

nto das obrigações e responsabilidades 
ONTRATANTE, desde que não caiba a 

gues com atraso. Decorridos 30 (trinta) 
 contratual, em razão da inexecução do 

do o máximo de 2% (dois por cento), no 
 Nona deste Contrato, se for o caso.  
esacordo com as condições de garantia 

e qualificação exigidas no instrumento 

, em caso de rescisão por inexecução 

execução total do objeto.  
 prazo não superior a 2 (dois) anos;  
enciamento do respectivo sistema local 
e até 5 (cinco) anos;   
rem os motivos que determinaram sua 
ão, que será concedida sempre que a 
plicada com base no inciso anterior.  

egurará o contraditório e a ampla defesa 
784/1999.  

a fixação do percentual da sanção 
ncia da conduta do infrator, a suficiência 
pena, bem como o dano causado à 

spensão temporária e a declaração de 

s atos praticados pela Administração.   

ota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente 
eral, Estadual, Municipal, Trabalhista e 
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8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATAN
apresentação da cobrança prevista no item 8.1; ate
setor responsável pela gestão do Contrato, uma ve
Termo de Referência e seus Encartes.  
8.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.
reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a con

8.4. O atraso no pagamento pela administração no praz
contratada o direito de suspensão imediato dos fornecim
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.  

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPR
9.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acrésci
pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE ANUAL 

10.1. O preço deste contrato será reajustado com b
por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, 

10.2. O primeiro reajuste será concedido levando em
desta ou da data do orçamento a que esta se referir,

10.3. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos a

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃ
11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pu
no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrer
com exclusão de qualquer outro. E, por estarem a
forma, para todos os fins previstos em direito, na p
subscrevem.  

São

TESTEMUNHAS: 
_______________________________________ 
Nome: 

 
 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

URA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO QUITUND
anhão, nº 55- Centro- São Luiz do Quitunde/AL -C.N.P.J nº 12.34

ATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprim
.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e aprovação da d

a vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições

em 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CO
, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 

o prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por mo
ornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação

UPRESSÕES 
créscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem
 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder t

com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumid
rt. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

do em conta a variação do índice pactuado entre a data de apres
referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, ambos da Le

 nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no ú

ICAÇÃO 
r a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local o

correrem da execução deste Contrato será o da comarca do Muni
rem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a

São Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2021 
_______________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

____________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 

UNDE 
12.342.671/0001-10 

mprimento de todas as etapas a seguir: 
o da documentação comprobatória pelo 
dições estabelecidos no Contrato, neste 

 à CONTRATADA, para regularização, 

por motivo de força maior, não garantem a 
cação por escrito e após 90 (noventa) dias 

erem necessários, até o limite facultado 
eder tal limite. 

sumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou 

apresentação da proposta e do primeiro 
 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 no último período. 

ocal ou nos meios oficiais de divulgação, 

 Município de São Luis do Quitunde/AL, 
mento em 03 (três) vias de igual teor e 
que a tudo assistiram e que também o 


